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EMENTA

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
PEDIDO DE APOSENTADORIA SOBRESTADO EM RAZÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXTRAPOLAÇÃO 
DO PRAZO. DEFERIMENTO DE APOSENTADORIA AO 
SERVIDOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta 
Corte, segundo a qual, em casos de inobservância de prazo razoável para a 
conclusão do processo administrativo disciplinar, não há falar em ilegalidade na 
concessão de aposentadoria ao servidor investigado.
2. Precedentes: AgInt no REsp 1.658.130/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 11/10/2017; REsp 1.532.392/SE, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 17/3/2017; AgRg no REsp 
1.177.994/DF, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 19/10/2015; 
AgInt no REsp 1.656.605/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe 21/3/2018; AgInt no RMS 54.459/GO, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 21/2/2018; e AgInt no AREsp 1.061.958/SP, Rel. 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 03/4/2019. 
3. Agravo interno não provido.  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 17 de fevereiro de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                 
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RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de agravo 

interno interposto pela União contra decisão, às fls. 270-274, e-STJ, que não conheceu do agravo 

em recurso especial por ausência de impugnação específica à Súmula 83 do STJ. 

Nas razões do recurso, a parte agravante sustenta, em síntese, que o Tribunal de origem, 

ao entender aplicável a Súmula n. 83/STJ, não transcreveu nenhum precedente do STJ no mesmo 

sentido do acórdão regional. Sustenta, ainda, que "a União transcreveu precedentes, os quais estão 

em sentido diametralmente oposto ao deferimento da Corte Regional", concluindo "não ser cabível 

a condenação da União em honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11 do CPC/2015, haja 

vista a ausência de condenação em honorários na origem, dada a sucumbência recíproca" (fl. 536; 

538 e-STJ).

Com impugnação (fls. 541-552, e-STJ).

É o relatório.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE 
APOSENTADORIA SOBRESTADO EM RAZÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO. 
DEFERIMENTO DE APOSENTADORIA AO SERVIDOR. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 
1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta Corte, 
segundo a qual, em casos de inobservância de prazo razoável para a conclusão do 
processo administrativo disciplinar, não há falar em ilegalidade na concessão de 
aposentadoria ao servidor investigado.
2. Precedentes: AgInt no REsp 1.658.130/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 11/10/2017; REsp 1.532.392/SE, Rel. Ministra Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, DJe 17/3/2017; AgRg no REsp 1.177.994/DF, Rel. Ministro 
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 19/10/2015; AgInt no REsp 1.656.605/RS, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 21/3/2018; AgInt no RMS 54.459/GO, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 21/2/2018; e AgInt no AREsp 
1.061.958/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 03/4/2019. 
3. Agravo interno não provido.

 

  

  
  

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): O presente recurso 

não merece provimento, tendo em vista que dos argumentos apresentados no agravo interno não se 

vislumbram razões para reformar a decisão agravada.

O acórdão recorrido, ao analisar a matéria, entendeu que a tramitação da matéria 

extrapolou o prazo razoável de 60 dias, prorrogável por igual período, para seu encerramento, 

perdurando o Processo Administrativo Disciplinar por quase 4 (quatro) anos, sendo, de rigor, o 

afastamento da interpretação sistêmica do art. 172 da Lei n. 8.112/1990, que impede o exame de 

pedido de aposentadoria de servidor público federal, devendo "ser afastado quando se encerram os 

prazos legais para o julgamento do PAD, à luz dos princípios da razoabilidade, do devido 

processo legal" (fl. 386, e-STJ).  

Nesse sentido, o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta 

Corte, segundo a qual, em casos de inobservância de prazo razoável para a conclusão do processo 

administrativo disciplinar, não há falar em ilegalidade na concessão de aposentadoria ao servidor 

investigado.
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A propósito, confira-se precedentes:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. PROCESSO 
DISCIPLINAR. PENDÊNCIA. PRAZO. EXCESSO.
1. Consoante o entendimento desta Corte, em caso de inobservância de prazo 
razoável para a conclusão do processo administrativo disciplinar, não há falar 
em ilegalidade na concessão de aposentadoria ao servidor investigado.
2. Reconhecida ao final do processo disciplinar a prática pelo servidor de infração 
passível de demissão, poderá a Administração cassar sua aposentadoria, nos termos 
do art. 134 da Lei n. 8.112/1990.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1061958/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
03/4/2019)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PEDIDO DE 
APOSENTADORIA SOBRESTADO EM RAZÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO. 
DEFERIMENTO DE APOSENTADORIA AO SERVIDOR. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
I - O presente feito decorre de agravo de instrumento contra decisão judicial que, em 
ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela de urgência que objetivava a declaração 
do direito à aposentadoria voluntária, independentemente da conclusão de processo 
administrativo disciplinar.
II - O acórdão regional recorrido está em consonância com o entendimento 
consolidado desta Corte Superior no sentido de que, em caso de inobservância 
de prazo razoável para a conclusão do processo administrativo disciplinar, não 
há que se falar em ilegalidade na concessão de aposentadoria ao servidor 
investigado. Precedentes: AgInt no REsp 1658130/SC, Rel. Ministro MAURO 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/10/2017, DJe 11/10/2017; REsp 
1532392/SE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 
7/3/2017, DJe 17/3/2017; e AgRg no REsp 1177994/DF, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 
Sexta Turma, julgado em 22/9/2015, DJe 19/10/2015.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1656605/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
21/3/2018)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. EXCESSO DE PRAZO DO PAD CONFIGURADO. 
ILEGALIDADE DA NEGATIVA DE APOSENTAÇÃO. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
[...]
II - O acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, 
segundo a qual "em caso de inobservância de prazo razoável para a conclusão do 
processo administrativo disciplinar, não há falar em ilegalidade na concessão de 
aposentadoria ao servidor investigado". (grifei)
III - Na espécie, conforme constatado (fl. 1071e), já transcorridos mais de quatro 
anos desde a autuação do processo administrativo disciplinar, sem que o mesmo 
tenha sido julgado, o que implica em excesso de prazo.
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IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
[...]
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no RMS 54.459/GO, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
DJe 21/2/2018)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 1.348.488 / RJ
Número Registro: 2018/0211877-3 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
201451011207628 01207628520144025101 1207628520144025101 422035120134025101
00422035120134025101

Sessão Virtual de 11/02/2020 a 17/02/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : HEROS VALERIANO MOYSES
ADVOGADO : SERAFIM YASSIM E OUTRO(S) - RJ045874

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - APOSENTADORIA - VOLUNTÁRIA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : HEROS VALERIANO MOYSES
ADVOGADO : SERAFIM YASSIM E OUTRO(S) - RJ045874

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de
Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.

 

Brasília, 17 de fevereiro de 2020


